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MUMCÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÁO DO ESPAÇO PUBLICO E PUBLICIDADE

Editol n." 19 /2025

Atribuiçõo do direito de uso de 5 espoços públicos poro o presloçõo de serviços de

restouroçõo ou de bebidos em meio móvel ou omovível e comércio em pequenos

bolcões, duronte o Feslo de Sonlo Amoro e Sonlo Anlõo, dios l8 e l9 joneiro de 2025

JoÕo José NoscimenÌo Rodrigues, Vereodor com o pelouro Ploneomento e

Ordenomento do Terriïório, uso do foculdode conferido pelo DelegoçÕo de

Competêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, no uso

do competêncio conferido pelo Despocho de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnÌeiro,

publicitodo pelo Editol n.'9112024, de I de fevereiro, publicodo no Diório de Notícios do

Modeiro e no Jornol do Modeiro, edições de 3 de fevereiro de 2024. O referido

despocho encontro-se potente, poro consulïo, no sítio oficiol do Município em

https://www.funchol.pl (r), torno público que o sorteio que o oÍribuiçÕo do direÌto de uso

de 5 espoços públicos poro o prestoçÕo de serviços de restouroçõo ou de bebidos em

meio móvel ou omovível e comércio em pequenos bolcÕes. duronte o Festo de Sonto

Amoro e Sonto Antõo, de 18 e 19 joneiro de 2025. sero de ocordo com o seguinte

requisitos:

l- Requisitos de hobilitoçõo poro porlicipor no sorleio.

poro poder porticÌpor no sorteio, os interessodos devem cumprir integrolmente os

requisitos oboixo enunciodos:

o) Fozer previomente o suo inscriçõo oïé òs 17h30, do dio 14 de ioneiro de 2025, no

Lojo do Munícipe, ou oÌrovés do coixo de correio eletrónico cmf@funchol.pt

b) Apresentor comunicoçõo próvio devidomente preenchido, de ocordo com o

onexo do Portorio Regionol n." 449 /2O16 de 2O de outubro;

c) Os ogentes económicos devem fozer provo de esïor inscritos com o CAE 5ó107

otrovés de documento emitido pelo AT, otuolizodo oté 30 dios ontes do inscriçÕo

no presente sorteio;

d) Entregor fotogrofio ou croquis do meio de vendo com o indicoçôo preciso e exoto

dos suos dimensões, prevolecendo estos sobre quoisquer outros medidos indicodos
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no reqtrerimento. Apenos poderó ser opresentodo um único meio de vendo quc
teró que cumprir com os condições descritos no oríneo d) do copílulo lv;

e) os requerentes singulores que, simultoneomente, sejom socios de olgumo
sociedode concorrente nÕo poderÕo concorrer oo sorteio, coso contrório serõo
previomenie excluídos;

f) Nõo ser devedor de quoisquer quontios oo Município do Funchol oïó ò doÌo limite

de entrodo dos requerimentos.

ll. Espoços porliculores:

o) A prestoçôo de serviços de restouroçÕo e/ou bebidos com coróter nõo sedentório,

em Ìerreno porticulor, deveró ser instruído com outorizoçõo do proprietório do
mesmo, devendo os respetivos pedidos serem registodos oté os I Zh3Om oo dio t4
de joneiro de 2025 no Lojo do Munícipe. ou otrovés do emoil cmf@funchol.pt .

b) Os ogentes económicos deverÕo cumprir os requisitos constontes nos olíneos b) e
c) do copítulo onterior (l - Requisitos de hobiliioçÕo poro porticipor no sorteio)

lll - Espoços públicos:

No cominho de Sonto Quitério:

o um (l) espoço poro cornes verdes e bebidos - corresponde oo espoço ì

identificodo no plonto;

. Dois (2) espoços poro frongo ossodo e bolo do coco - corresponde oo espoço 2 e

3 identificodo no plonto;

. Dois (2) espoços poro comes e bebes (exceto frongo e bolo do coco)
corresponde oo espoço 4 e 5 ídentificodo no plonto.

lV - Dos licenços,loxos e exercício do olividode:

o) As licenços serõo otribuídos poro os dios l8 e I g de joneiro de 202s;

b) O sorteio teró lugor no dio l5 de joneiro de2025, pelos l5:00 horos, no ouditório do
Deportomenfo de Ploneomenlo e Ordenomento, silo ò Avenido Colousle

Gulbenkion, n.o l0;
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c) O ogente económico pogoró o volor estipulodo pelo direiïo de uso do espoço

público e respetivo couçõo, oté òs 17h30 horqs do dio l7 de joneiro de 2025;

d) Os sorteodos poro os otividodes descritos no copítulo lll poderõo ocupor umo óreo

totolde 12m2, com frente móximo de 4 m.

e) Os ogentes económicos sorleodos odotorÕo o seguinte hororio: Aberturo òs 08 horos

e encerromenÌo oté os 24 horos, exceto no diq 19, cujo encerromenlo teró de

ocorer oté os 22h;

f) A montogem dos esÌruluros poro o exercício do otividode deveró ser efetuodo o

portir dos 18 horos do diq l7 de joneiro e o desmontogem oté os 12 horos do dio 20

joneiro;

g) A ofividode só pode ser exercido nos dios e horos indicodos poro codo locol, e

comerciolizodos openos os produios indicodos. Em coso de incumprimento, o

ogente económico incorreró em crime de desobediêncio, com todos os

consequêncios legois doí odvenientes.

h) Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores odequodos

oos resíduos produzidos.

i) Nõo sõo permitidos, em coso olgum, difusÕo de mÚsico ou o reolizoçõo de outros

otividodes, que nõo os outorizodos, no espoço pÚblico otribuído.

j) O exercício do otividode nÕo poderó, em coso olgum, cousor perturboçÕo, de

quolquer ordem, o tronquilidode e oo sossego dos zonos em que os espoços se

inserem. O incumprimento desto regro ou o ocorrêncio de ouiros situoções,

devidomente fundomentodos, que se venhom o revelor justificotivos do proteçõo

do interesse público, poderõo determinor o revogoçõo do outorizoçÕo poro o

exercício do otividode.

k) Os espoços destinodos o vendo de comes e bebes deverÕo possuir um extintor

portóïil de óguo oditivodo ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo monto

ignífugo;

l) O fornecimenÌo de óguo e eletricidode é do responsobilidode de codo ogente

económico.

m) As situoções nÕo tipificodos serõo onolisodos e decididos, coso o coso, por

despocho do Senhor Vereodor com o pelouro do DivisÕo de Gestõo dos Espoços

Públicos e Publicidode.
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V - Desistêncios

o) Seró sorteodo umo listo de ogentes económicos, o quem poderó ser otribuído um

locol de vendo, coso exisÌom desistêncios por porte quem foisorteodo ou que nõo
tenho efetuodo o pogomento no prazo estipulodo.

b) Após o sorteio o ogente económico o quem for oÌribuído um espoço e nÕo efetuor
o respetìvo pogomento oté òs ì 7h30m do dio l7 de joneiro, e se nodo em contrório
tiver sido tronsmitido, ficoró sujeito oo pogomento dos respetivos toxos.

O Vereodor por delegoçÕo de compe16n6io5 (t),

JoÕo José Rodrigues

( Í ) 
3 No uso da competência conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de competências da Presidente da Câmara Municipal nos Vereadores a Tempo

lnteiro, publicitado pelo Edital n p 9U2o24, de 1 de fevereiro, publicado no Diário de Notíclas da Madeira e no Jornal da Madeira, edições de 3 de fevereiro de
2024. o referido despacho encontra-se patente, para consulta, no sítio oficial do Município em httpsi//www.funchal.pt.
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